
PARECER Nº      , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 149, de 2015, de autoria 

do Senador Otto Alencar, que altera o Decreto-Lei 

nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, para prever aumento de pena para o crime 

de roubo praticado com o emprego de arma de fogo 

ou de explosivo ou artefato análogo que cause 

perigo comum. 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 149, de 2015, de 

autoria do Senador Otto Alencar, que prevê aumento de pena para o crime de 

roubo, quando praticado com emprego de arma de fogo ou quando houver 

destruição ou rompimento de obstáculo, mediante o emprego de explosivo ou 

artefato análogo que cause perigo comum.  O projeto ainda aumenta o limite 

máximo da pena do crime de roubo de que resulta lesão corporal grave e 

revoga, ao final, o inciso I do § 2º do art. 157 do Código Penal (CP). 

O autor destaca na justificação que “os assaltos a agências 

bancárias com o emprego de explosivos têm crescido significativamente no 

Brasil. No Paraná, foram registrados 198 ocorrências em 2014. Em Alagoas, 

de um total de 40 assaltos (de janeiro a outubro), 30 aconteceram com o uso 

de explosivos. São Paulo é dos estados mais afetados por esse tipo de roubo a 

caixas eletrônicos. Só em janeiro de 2015 foram 28 ocorrências.” 

Não foram oferecidas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Não verificamos vícios de inconstitucionalidade, porquanto a 

matéria trata de direito penal, cuja competência para legislar é da União, por 
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qualquer membro do Congresso Nacional, por força dos arts. 22, I, e 48, 

caput, ambos da Constituição Federal. 

No mérito, cabe notar que determinados crimes patrimoniais vêm 

sendo cometidos com a utilização de armamento pesado e de grande potencial 

destrutivo, como ocorre no crime de roubo, praticado mediante emprego de 

explosivos ou artefatos análogos. O principal alvo desse tipo de ação são os 

caixas eletrônicos. 

É preciso, portanto, aperfeiçoar o tipo penal previsto no art. 157 

do CP e, consequentemente, cominar uma pena mais severa ao criminoso que 

pratica o roubo, se valendo de explosivos ou materiais semelhantes. É 

importante que a Lei penal defina o fato criminoso o mais objetivamente 

possível, fazendo distinção entre condutas mais e menos graves. A proposta 

em exame é exatamente nesse sentido.  

Lembramos, ainda, que o número de agências bancárias cresce a 

cada dia, e o horário de funcionamento dessas instituições se alarga na mesma 

proporção, fazendo com que aumentem as oportunidades de roubos. Com o 

crescimento da rede bancária também se multiplicam os postos de serviços 

bancários, os caixas eletrônicos e os carros fortes de transportes de valores, 

todos alvos da nova modalidade de roubo.  

Assim, o PLS vem dar resposta aos incidentes envolvendo 

roubos, quando há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o 

emprego de explosivo ou artefato análogo que cause perigo comum. 

III – VOTO 

Por conseguinte, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 149, de 2015. 

Sala da Comissão, 

Presidente 

Relator 
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